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OFÍCIO N.511/GP/PGM/2020		            Cacoal/RO, 03 de novembro de 2020.






EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE 	REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
	 Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



MARIA APARECIDA SIMÕES
Prefeita em Exercício

















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 234/2020
SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,
Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Considerando os termos de convênios nº. 223/PGE-2020 e 233/PGE-2020 firmados entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS e o município de Cacoal, originários de emendas parlamentares conforme planos de trabalho e projeto social em anexo.
 Tendo em vista que o objeto dos convênios firmados é realizar aquisição de cestas básicas de alimentos para atender as famílias do município de Cacoal em situação de vulnerabilidade social, que necessitam de apoio material no atual momento de pandemia. 
Considerando o Termo de Convênio nº. 223/PGE-2020, Processo SEI nº. 0005.184002/2020-54, valor global de R$ 111.059,91 (cento e onze mil e cinquenta e nove reais e noventa e um centavos), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) o valor da participação financeira da concedente (SEAS) e R$ 11.059,91 (onze mil cinquenta e nove reais e noventa e um centavos) o valor da contrapartida do convenente (município de Cacoal). O referido montante está disponível na conta corrente 62723-2 PMC CESTAS BÁSICAS – SEAS da Agência 1179-7, Banco do Brasil, conforme extratos em anexo. 
Considerando o Termo de Convênio nº. 233/PGE-2020, Processo SEI nº. 0005.162585/2020-62, valor global de R$ 555.138,36 (quinhentos e cinquenta e cinco mil cento e trinta e oito reais e trinta e seis centavos), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) o valor da participação financeira da concedente (SEAS) e R$ 55.138,36 (cinquenta e cinco mil e cento e trinta e oito reais e trinta seis centavos) o valor da contrapartida do convenente (município de Cacoal). O referido montante está disponível na conta corrente 62724-0 PMC CESTAS BÁSICAS – SEAS, Agência 1179-7, Banco do Brasil, conforme extratos em anexo. 
Considerando a Resolução nº 11/CMAS/2020 do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Cacoal, em anexo, que aprova os recursos de contrapartida municipal referentes às emendas supracitadas. 
Salientamos que o total de recursos destinados a contrapartida é de R$ 66.198,27 (sessenta e seis mil cento e noventa e oito reais e vinte e sete centavos), sendo o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) realizado inserção ao orçamento via crédito adicional suplementar especial e a diferença (R$ 46.198,27) será suprida por meio do atual projeto por meio de alteração orçamentária via remanejamento.
 Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

MARIA APARECIDA SIMÕES
Prefeita em Exercício

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 234/PMC/2020

DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente municipal uma REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA por meio de REMANEJAMENTO, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 46.198,27 (quarenta e seis mil cento e noventa e oito reais e vinte e sete centavos).

Suplementação 
[image: ]

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação Parcial e/ou Total da dotação especificada abaixo, em conformidade com Reformulações Administrativas do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988.
	
Redução [image: ]
	
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 03 de novembro de 2020.
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